
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 150/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 17 de dezembro de 2025.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva
Assunto: Proc. 00878.1.1-2025. Manual de Controle de Arrecadação de Servidores Ativos, Licenciados e
Cedidos - versão 2.1.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, os conselheiros Sandra Cristina Mendes
Silva, Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 60ª
Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER
FAVORÁVEL ao Proc. 00878.1.1-2025. Manual de Controle de Arrecadação de Servidores Ativos,
Licenciados e Cedidos - versão 2.1.
 
ANÁLISE:
 
Trata-se da apreciação do Manual de Controle de Arrecadação de Servidores Ativos, Licenciados e Cedidos
– versão 2.1, conforme disposto no Processo nº 00878.1.1-2025. O referido manual tem por finalidade
disciplinar, padronizar e orientar os procedimentos relativos ao controle, à apuração e à cobrança das
contribuições previdenciárias devidas ao Instituto, abrangendo tanto os casos de contribuições em atraso
quanto aquelas referentes aos servidores licenciados e cedidos.

O documento estabelece, de forma clara e sistematizada, os fluxos operacionais, critérios de controle,
responsabilidades e mecanismos de acompanhamento da arrecadação previdenciária, assegurando maior
eficiência, uniformidade e segurança na gestão das receitas. Para garantir a transparência, a rastreabilidade
e a confiabilidade das informações, o manual prevê que o controle da arrecadação seja realizado mediante a
abertura de processos administrativos mensais, nos quais serão devidamente registrados, analisados e
discriminados os valores devidos ao Instituto, bem como aqueles efetivamente recolhidos e transferidos.

Após análise técnica, não foram identificadas irregularidades, inconsistências ou desconformidades no
conteúdo do manual, o qual se encontra formal e materialmente adequado, em consonância com a legislação
previdenciária vigente e com as boas práticas de controle interno e governança, contribuindo para o
fortalecimento da gestão financeira e previdenciária do Instituto.

Vistos e discutidos aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco.
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